
 

 

 

A AUTORIDADE JULGADORA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2024 –

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL/SC 

 

 

 

CRISTAL COMÉRCIO DE DIVISÓRIAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o 08.164.240/0001-33, com sede a Rua Hugo Carlos 

Claumann, 430, Bairro Alto Paraná, Orleans/SC, por seu representante legal Rosana 

Mendes Jung Roettgers, brasileira, estado civil casada, profissão empresária, portadora 

do RG 2.151.922 SSP/SC, inscrita no CPF sob o nº 541.482.009-00, podendo ser 

encontrado no mesmo endereço da pessoa jurídica, vem, respeitosamente, a presença 

de Vossa Excelência, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO pelas questões e 

fundamentos que passa expor: 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

O presente recurso é tempestivo, uma vez que apresentado dentro do prazo de 

03 dias, conforme prescrito pelo artigo 165, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

II – DOS FATOS E DO DIREITO 

A empresa recorrente obteve a segunda colocação no processo licitatório. Com a 

inabilitação da primeira colocada, a empresa recorrente passou a ser a arrematante. 

Contudo, após a sua aceitação e habilitação para o certame, foi concedido o direito de 

preferência à terceira colocada, devido a esta atender ao critério de benefício previsto 

para empresas regionais. 

Ocorre que tal decisão feriu o que diz a lei municipal 1.598, de 07/04/2021 do 

Município de Cocal do Sul, conforme será exposto abaixo. 

 

A Lei Municipal nº 1.598/2021, que regula o tratamento favorecido, diferenciado e 

simplificado nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da 



 

 

administração pública municipal, para as micro e pequenas empresas, estabelece no 

artigo 13 o seguinte texto: 

 

Ocorre que o critério de desempate foi indevidamente utilizado, como será 

demonstrado a seguir. 

 

O § 2º do mencionado artigo estabelece que, na modalidade pregão, o percentual 

de benefício para as empresas locais será de até 5%. Assim sendo, o valor apresentado 

pela terceira colocada no certame não se enquadra dentro da margem de preferência 

prevista, tornando a aplicação do critério de desempate equivocada. 

Em uma breve análise do edital do presente certame, constata-se que se trata de 

um pregão eletrônico para registro de preços.

 

 

 

 

De acordo com a Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 6º, inciso XLV: 

 



 

 

sistema de registro de preços: conjunto de 

procedimentos para realização, mediante 

contratação direta ou licitação nas modalidades 

pregão ou concorrência, de registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços, a obras e 

a aquisição e locação de bens para contratações 

futuras; (grifo nosso) 

 

Diante disso, verifica-se que, para ter direito ao benefício regional, a empresa 

deveria ter apresentado uma proposta com valor máximo de R$ 74.613,00. Como esse 

limite não foi respeitado, fica claro que o benefício foi aplicado de maneira inadequada. 

Destarte que o lance ofertado pela recorrente foi de R$ 71.060,00, enquanto o 

valor apresentado pela terceira colocada é de R$ 76.950,00.  

 

 

 

 

Ademais, o § 3º do artigo mencionado determina que o critério de desempate deve 

ser utilizado exclusivamente quando a melhor proposta não tiver sido apresentada por 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte. No presente caso, a empresa 

CRISTAL COMÉRCIO DE DIVISÓRIAS LTDA, que se qualifica como microempresa, 

apresentou a melhor proposta. Dessa forma, a utilização do critério de desempate 

configura-se como inadequada e não condizente com a legislação aplicável. 

 

 

 



 

 

 

Diante do exposto, é possível concluir que o benefício foi aplicado de forma 

inadequada. Manter essa situação resultaria no descumprimento da legislação vigente. 

 

III – DOS REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto requer-se a Vossa Senhoria: 

 

a) Seja recebido o presente recurso, por ser tempestivo e atender todos os 

pressupostos e requisitos legais; 

b) Seja julgado procedente o presente recurso, mantendo a empresa 

Cristal Comercio de Divisórias LTDA como vencedora. 

  

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

Orleans/SC 29 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

  

                                 _____________________________________________________ 

CRISTAL COMÉRCIO DE DIVISÓRIAS LTDA. 
CNPJ: 08.164.240/0001-33 

ROSANA MENDES JUNG ROETTGERS 
SÓCIA 

CPF: 541.482.009-00 
 


